
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sabado, 19 de dezembro de 2015 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Jurisdicional e Administrativo Maceió, Ano VII - Edição 1534 12

a concessão de isenção, sem que haja requerimento do interessado, transpondo a obrigação do contribuinte para o tabelião, indo de 
encontro ao art. 179 do CTN.

Pelo que voto no sentido de CONHEÇO do recurso interposto para DAR-LHE PROVIMENTO, no sentido de reformar, na integra, 
a decisão recorrida para, ao fi nal, julgar improcedente o pedido formulado pelo Sr. Fábio Capela Arena, ora Recorrido, nos moldes da 
fundamentação ora esposada.

É como voto.

Maceió, 18 de dezembro de 2015

Des. KLEVER RÊGO LOUREIRO
RELATOR

C E R T I D Ã O

Certifi co que os processos de números SISPROAD: 01763-8.2012.002 e SISPROAD 00468-9.2014.002, foram retirados da pauta 
de julgamento do dia 18 de dezembro de 2015, pois o Desembargador João Luiz Azevedo Lessa, que se encontra com vistas dos 
processos, não compareceu a sessão por motivo de doença.

Maceió, 18 de dezembro de 2015.

Beatriz Rodrigues Lisboa
Secretária Geral

CONSELHO ESTADUAL DA MAGISTRATURA

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos 06(seis) dias do mês de novembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09h (nove horas), no Plenário Olavo Acioli de Moraes 
Cahet, situado no Edifício-Sede Desembargador Edgar Valente de Lima, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Presidente Washington Luiz Damasceno Freitas, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Luiz Azevedo Lessa, 
Klever Rêgo Loureiro, Fernando Tourinho de Omena Souza e Fábio José Bittencourt Araújo, reuniu-se, em Sessão Ordinária, o Conselho 
Estadual da Magistratura. Havendo quorum, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente declarou aberta a Sessão. Iniciados 
os trabalhos, foram aprovadas as Atas das 3º (terceira) e 4º (quarta) sessões. Em seguida, iniciou-se os julgamentos. JULGAMENTO: 
Recurso Administrativo 112, Sisproad: 02653-4.2015.001. Recorrente: Melissa Costa Barros de Medeiros. Advogado: Douglas Ruy de 
Almeida (OAB:5.234/AL), Relator: Desembargador João Luiz de Azevedo Lessa. Decisão: O Relator votou no sentido de conhecer 
do presente recurso, e no mérito dar-lhe provimento, por unanimidade de votos, foi determinado a reforma da decisão de primeiro 
grau, e que o título em questão não fosse registrado. Em seguida foi alterada a sequência da pauta de julgamento, sendo julgado o 
seguinte recurso; Recurso Administrativo 102, Sisproad: 01857-0.2013.002. Recorrente: Clerilda Lima Calheiros. Advogado: Fabrício 
Barbosa Maciel (OAB:8.087). Relator: Desembargador Fábio José Bittencourt Araújo. Decisão: iniciado o julgamento, o Relator votou no 
sentido de conhecer o presente recurso, para no mérito negar-lhe provimento, por unanimidade de votos, decidiu-se pela manutenção 
da decisão do Corregedor Geral de Justiça. Retornando a sequência da pauta, foi julgado o Recurso Administrativo 68, Sisproad: 01208-
6.2011.002. Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA  INCRA, Advogado: Gustavo França - 
PROCURADOR FEDERAL. Relator: Desembargador João Luiz de Azevedo Lessa. Decisão: iniciado o julgamento, o Relator votou no 
sentido de conhecer o presente recurso, para no mérito dar-lhe provimento, por maioria dos votos, decidiu-se pelo arquivamento do 
processo administrativo n° 01208-6.2011.002, e que se expeça ofício circular a todos os Ofi ciais de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos e de Notas em atuação deste Estado, cientifi cando-lhes do dever de darem integral cumprimento às disposições 
dos arts. 1° e 2° do Decreto-lei n° 1.537, de 13 de abril de 1977, e do art. 3° do Decreto-lei n° 1.110, de 09 de julho de 1970. Sendo 
divergente do voto do relator o Des. Klever Rêgo Loureiro. Processo Administrativo 321/2015, Sisproad: 01520-7.2015.001. Reclamado: 
José Agostinho dos Santos Neto. Relator: Desembargador Klever Rêgo Loureiro. Decisão: iniciado o julgamento, o Relator votou no 
sentido de conhecer do presente recurso, e no mérito dar-lhe provimento, por unanimidade de votos, foi rejeitada a Reclamação n° 97 
-SISPROAD: 01520-7.2015.001 e determinado o arquivamento do processo, nos termos do voto do relator. A pedido do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente Washington Luiz Damasceno Freitas, e acordado pelos demais membros do Conselho Estadual 
da Magistratura, foi feito o registro de reconhecimento e agradecimento pelos serviços prestados pela anterior Secretária-Geral deste 
Conselho, a Drª Maria Lúcia Pinheiro de Mendonça. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual, para constar, eu, 
Beatriz Rodrigues Lisboa, Secretária-Geral deste Conselho Estadual da Magistratura, lavrei a presente ata, que depois de aprovada, vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS
Presidente

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 071/2015
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de 
acordo com o art. 13 da Resolução nº 106, de 06 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA todos os magistrados 
inscritos para a Comarca de Santa Luzia do Norte, de 1ª entrância, a ser preenchida por REMOÇÃO, Edital nº 060/2015, para tomar 
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